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Município de 

ESTADO DO PARANA

REPUBLICAÇÃO 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 395/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Alice do Carmo Toste 

Data Início: 11/05/2023  

Data Fim: 11/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Novo Itacolomi-PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-17297 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Fiat Argo   Placas: SDU-6C08 

Objetivo da Viagem: Participar do encontro de gestores Municipais de Turismo do 

Vale do Ivaí. 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos onze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (11/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 396/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes  

Data Início: 12/05/2023  

Data Fim: 12/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 10 pacientes com horários de atendimento às 07:00, 07:30, 08:30, 

08:45, 09:15, 09:45, 10:00 e às 10:30 horas no ALPHASONIC; 01 paciente com 

acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas na Clinica Fujii. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (12/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 397/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 12/05/2023  

Data Fim: 12/05/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

11:00 horas no ALPHASONIC; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 09:00 horas na Clinica DUO. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e três (12/05/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2023 -PMAI 
LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA COM RESERVA DE COTA DE ATÉ  

25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MEI, ME ou EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, 
torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 25/05/2023, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 
BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na modalidade PREGÃO na 
forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis 
de recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de 
pneus, câmaras e protetores novos para a manutenção da frota de veículos 
pertencentes ao Município de Ariranha do Ivaí durante o período de 12 (doze) 
meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada 
no endereço Rua Miguel Verenka nº14, juntamente com a equipe responsável pela 
divisão de licitação, ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na 
sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 
Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 12 de maio de 2023. 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 076/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidor do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de 
Tributos e dá outras providências.                                    

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido do Servidor MAGDA EUFLOZINO 
GIROTO, brasileira, casada, portadora do RG 10.945.094-4/SSP/PR e CPF 
069.312.719-89 do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Tributos desta 
Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de maio de dois mil e vinte três (12/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 077/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidora do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão 
Extensão Rural e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido da Servidora APARECIDA ALEIXO 
DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora do RG 6.861.227-6/SSP/PR e CPF 
004.530.499-82 do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Extensão Rural 
desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de maio de dois mil e vinte três (12/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
DECRETO Nº 078/2023 

 
SÚMULA: Exonera Servidora do Cargo 
em Comissão de Chefe da Divisão de 
Veículos Leves e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. Thiago Epifanio Da Silva, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município. 
 
DECRETA: 
 
 Artigo 1º. – Exonerar a pedido da Servidora ADRIANA SINCERO, 
brasileira, divorciada, portadora do RG 8.532.503-5/SSP/PR e CPF 
048.809.369-44 do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Veículos 
Leves desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado ás disposições ao contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias 
do mês de maio de dois mil e vinte três (12/05/2023). 
  
  
 
 
 

 
Thiago Epifanio Da Silva 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/05/2023 às 21:49:43

                             7 / 33



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.212 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 12 de Maio de 2023. 

 
 

 

1 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA 
Rua Diemes Fernando Sanssolot, 36 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 

                                 cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br   CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 
 
 

3ª ELEIÇÃO UNIFICADA PARA ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES 
 
 

Edital n. 001/2023 - CMDCA 
 

Abre inscrições para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de 
Ariranha do Ivaí, Paraná. 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
- CMDCA do Município de Ariranha do Ivaí, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no Art. 132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente, a Resolução CONANDA nº 231/2022, a Resolução do Tribunal Regional 
Eleitoral do Paraná nº 909/2023, a Lei Municipal nº 1.122/2023 e a Resolução CMDCA nº 
02/2023, torna público o presente edital de convocação para o Terceiro Processo de Escolha 
em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2027. 
 
1 DO OBJETO 
1.1 O presente edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada, disciplinado 
pela Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), pela Resolução 
nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), a 
Resolução do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná nº 909/2023, Lei Municipal nº 
1.122/2023 e a Resolução CMDCA nº 02/2023. Tal processo será realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente sob a 
fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juízo da Infância e Juventude da 
Comarca.  
 
2 DO CONSELHO TUTELAR 
2.1 O Conselho Tutelar é órgão municipal de defesa dos direitos da criança e do adolescente. 
2.2 Permanece instituído 01 (um) Conselho Tutelar e entendido como órgão integrante da 

administração pública local, em cumprimento ao disposto no Art. 132 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 

3 DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
3.1 Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio universal e direto, 
pelo voto uninominal facultativo e secreto dos eleitores residentes no município de Ariranha 
do Ivaí, realizado em data unificada em todo o território nacional, a cada quatro anos, no 
primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial, sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA. 
3.2 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes 
diretrizes: 
a) candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas; 
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b) fiscalização pelo Ministério Público e; 
c) a posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao 
processo de escolha. 
3.3 Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados e empossados pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal e todos os demais candidatos habilitados serão considerados 
suplentes, seguindo-se a ordem decrescente de votação. 
3.4 O mandato será de 04 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. 

 
4 DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO 

DE CONSELHEIRO TUTELAR 
4.1 Para se inscrever ao cargo de membro do Conselho Tutelar o candidato deverá preencher 
os seguintes requisitos: 
I – Ser maior de 21 (vinte e um) anos de idade; 
II – Ter reconhecida idoneidade moral, firmada em documento próprio e autenticado em 
cartório de registro. 
III – Residir no município no mínimo 02 (dois) anos e comprovar domicílio eleitoral; 
IV – Estar no gozo de seus direitos políticos; 
V – Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou declaração de conclusão de 
ensino médio completo. 
VI – Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de conselheiro tutelar; 
VII – Domínio básico comprovado de conhecimento e utilização do computador e internet, 
através de Declaração emitida pelo CMDCA; 
VIII – Possuir carteira de habilitação (CNH) ou apresentar cópia do protocolo do processo de 
habilitação. 
4.2 O candidato após a inscrição, terá prazo máximo até 10 (dez) dias antes da data 
programada para o dia da eleição para apresentar a Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
4.3 O membro do CMDCA ou servidor público municipal ocupante de cargo em comissão 
que pretender concorrer ao cargo de conselheiro tutelar, deverá requerer o afastamento no ato 
da inscrição. 
 
5 DO EXERCICIO DA FUNÇÃO E DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS 

TUTELARES 
5.1 O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá serviço público relevante e 
estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
5.2 Se o eleito para o conselho tutelar for servidor público municipal ocupante de cargo 
efetivo, poderá optar entre a remuneração do cargo de conselheiro tutelar ou o valor de sua 
remuneração, ficando-lhe garantido: 
I – Retorno ao cargo para o qual foi aprovado em concurso, quando findado o seu mandato de 

conselheiro tutelar; 
II – A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais. 
5.3 Sem prejuízo de sua remuneração, o conselheiro tutelar fará jus a percepção das seguintes 
vantagens: 
I – cobertura previdenciária; 
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração 
mensal; 
III – licença maternidade; 
IV – licença paternidade; 
V – gratificação natalina. 
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5.4 A remuneração do conselheiro tutelar será de R$ 1.429,13 (um mil quatrocentos e vinte e 
nove reais e treze centavos), sendo reajustada anualmente, com o mesmo percentual e índice 
aplicado aos servidores do município para fins de reposição inflacionária. 
5.5 A remuneração durante o período do exercício efetivo do mandato eletivo não configura 
vínculo empregatício. 
5.6 O membro do conselho tutelar é segurado obrigatório da Previdência Social, na condição 
de contribuinte individual, na forma prevista pelo artigo 9º, parágrafo 15º, inciso XV, do 
Decreto Federal n. 3048/99. 
 
6 DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
6.1 Incumbe ao Conselho Tutelar, o exercício das atribuições previstas nos artigos 95, 136, 
191 e 194 da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e, artigos 18, 
parágrafo 2º e 20, inciso IV, da Lei Federal nº 12.594/2012, devendo, em qualquer caso, zelar 
pelo efetivo respeito aos direitos da criança e do adolescente, previstos em lei.  
 
7 DA COMISSÃO ESPECIAL 
7.1 A Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada deverá analisar os 

pedidos de registros de candidatura e dar ampla publicidade a relação dos pretendentes 
inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos 
probatórios. 

7.1.1 Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar, em razão do não 
preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas, cabe 
a comissão do processo de escolha: 
a) Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa e; 
b) Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se 

necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de 
documentos e a realização de outras diligências; 

7.1.2 Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso ao plenário do CMDCA, 
que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

7.1.3 Esgotada a fase recursal, a comissão especial encarregada de realizar o processo de 
escolha fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério 
Público. 

7.2  Cabe a Comissão Especial encarregada de realizar o Processo de Escolha: 
a) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de 

escolha aos candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de 
respeita-las, sob pena de imposição das sanções previstas em lei. 

b) Facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituem violação das regras 
de divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou a sua ordem. 

c) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, 
denúncias e outros incidentes ocorridos no dia da votação. 

d) Providenciar a confecção de cédulas, conforme modelo a ser aprovado pelo CMDCA, 
preferencialmente, seguindo parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

e) Escolher e divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente, seguindo 
zoneamento da Justiça Eleitoral.   

f) O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10 
(dez) candidatos devidamente habilitados para o colegiado. 

g) A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá com horário idêntico aquele 
estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais. 
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8 DAS INSCRIÇÕES 
8.1 A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente logo após a publicação do Edital do 

Processo de Escolha dos pretendentes à função de conselheiro tutelar, conforme previsto 
na Resolução nº 231/2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA). 

8.2 As inscrições ficarão abertas do dia 25 de abril de 2023 à 25 de maio de 2023, em horário 
de atendimento ao público das 8h às 17h, de segunda à sexta feira, no Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS, com a conselheira Valéria Tavares Luiz. 

8.3 A veracidade das informações prestadas na inscrição é de total responsabilidade do 
candidato. 
8.4 Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos seguintes 
documentos pessoais, sendo: 
I – Original e cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – Original e cópia do Registro Geral (RG), ou outro documento oficial que conste filiação, 
foto e assinatura; 
III – Foto 3x4 colorida, recente, em arquivo digital no formato retrato em JPG; 
IV – Cópia do comprovante de endereço e Declaração de Residência a ser emitida pelo 
CMDCA; 
V – Original e cópia do documento Título de Eleitor, com comprovante da última eleição ou 
Certidão de Quitação Eleitoral. (Disponível em: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)  
VI – Certidão de quitação com as obrigações militares para candidatos do sexo masculino; 
VII – Certidão de negativa criminal e civil emitida pelo Forúm, através do Cartório 
Distribuidor da Comarca de Ivaiporã; 
VIII - Declaração de idoneidade moral, firmada em documento próprio e autenticado em 
cartório de registro, fornecido pelo CMDCA. 
IX – Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou declaração de conclusão de 
Ensino Médio; 
8.5 No momento da inscrição o candidato deverá comprovar domínio básico de conhecimento 
e utilização do computador e internet, através de Declaração emitida pelo CMDCA, assim 
como declarar não ter sido penalizado com a destituição de cargo de Conselheiro Tutelar. 
8.6 O candidato poderá registrar, além do nome, um codinome. 
8.7 Não poderá haver registro de codinomes iguais, prevalecendo o codinome do primeiro 
candidato a efetuar a sua inscrição. 
8.8 Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital. 
8.9 As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de 
inscrição. 
8.10 A Comissão do Processo Eleitoral, no prazo de 30 (trinta) dias depois de contados do 
término do período de inscrição de candidaturas, homologará as inscrições que observarem 
todos os requisitos do artigo 45 da Lei Municipal nº 1.122/2023, publicando edital com a 
relação dos nomes dos candidatos considerados habilitados, dando ciência ao Ministério 
Público. 
8.11 Com a publicação do edital de homologação das inscrições serão abertas o prazo de 05 
(cinco) dias para a impugnação dos candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, a 
qual deverá ser realizada por qualquer cidadão, indicando os elementos probatórios. 
8.11.1 Caso o candidato sofra impugnação, este será intimado para que, em até 05 (cinco) dias 
contados da data da intimação, apresente sua defesa. 
8.11.2 Decorrido o prazo do parágrafo anterior, a Comissão do Processo Eleitoral decidirá em 
até 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao impugnante, ao candidato impugnado e 
ao Ministério Público. 
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8.11.3 Da decisão da Comissão caberá recurso à plenária do CMDCA, composta por no 
mínimo 2/3 de seus membros, no prazo de 03 (três) dias, que designará reunião extraordinária 
e decidirá, em igual período, em última instancia, dando ciência pessoal da decisão ao 
impugnante, ao candidato impugnado e ao Ministério Público. 
8.11.4 Julgadas em definitivo todas as impugnações, o CMDCA, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, publicará em edital no órgão oficial do município, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições homologadas. 

 
9 DOS IMPEDIMENTOS 
9.1 São impedidos de servir no mesmo conselho tutelar cônjuges, conviventes em união 
estável, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, inclusive. 
9.2 Estende-se o impedimento ao conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da 
Juventude, em exercício na Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
9.3 Os conselheiros tutelares eleitos serão diplomados e empossados pelo CMDCA, com 
registro em ata e nomeados pelo Gestor Municipal, com publicação no órgão oficial do 
município. 
 
10 DO PROCESSO ELEITORAL 
10.1 Os membros do Conselho Tutelar serão eleitos em sufrágio universal e direto, facultativo 
e secreto dos membros da comunidade local com domicílio eleitoral no município, em eleição 
realizada sob a coordenação da Comissão do Processo Eleitoral do CMDCA, com apoio da 
Justiça Eleitoral, no fornecimento da(s) urna(s) eletrônica(s) e seu funcionamento durante o 
pleito eleitoral e fiscalização do Ministério Público. 
10.2 Serão previstas regras e restrições destinadas a evitar o abuso de poder econômico e 
político por parte dos candidatos, entre os quais: 
I – Toda a propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores. 
II – A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas número, nome e 
foto do candidato e curriculum vitae. 
III – a campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem 
possibilidade de constituição de chapas. 
IV – Os candidatos poderão promover suas candidaturas por meio de divulgação na internet 
desde que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 
V – A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após a 
publicação, pelo CMDCA, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
VI – é permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se garanta igualdade de 
condições a todos os candidatos. 
VII – aplicam-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei 
Federal n. 9.504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que 
poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade moral do candidato: 
a) Abuso de poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de 
comunicação social, com previsão legal no artigo 14, parágrafo 9º, da Constituição Federal; 
na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no artigo 237 do Código 
Eleitoral ou as que as suceder. 
b) Doação, oferta de promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 
c) Propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em 
qualquer lugar público. 
d) Participação de candidatos, nos 03 (três) meses que precedem o pleito, de 
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inaugurações de obras públicas. 
e) Abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e 
financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no processo de escolha. 
f) Abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas 
pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculação de propaganda em templos de 
qualquer religião, nos termos da Lei Federal n. 9.504/97 e alterações posteriores. 
g) Favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em 
benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Pública. 
h) Distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário. 
i) Propaganda que implique grave perturbação a ordem, aliciamento de eleitores por 
meios insidiosos e propaganda enganosa. 
j) Propaganda que fira as posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbana. 
k) Propaganda enganosa com promessa de resolver eventuais demandas que não são da 
atribuição do Conselho Tutelar, criando expectativa na população que, sabiamente, não 
poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza 
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem a determinada 
candidatura. 
l) Propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem 
como, por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas de propaganda de massa. 
m)  Abuso de propaganda na internet e em redes sociais. 
10.3 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou 
identificável na internet é passível de limitação quando ocorrer ofensa a honra de terceiros ou 
divulgação de fatos sabiamente inverídicos. 
10.4 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 
I – Em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico 
comunicado a Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de 
serviço de internet estabelecido no País. 
II – Por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo 
candidato, vedada realização de disparo em massa. 
III – por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de 
internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer 
pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de 
conteúdo. 
10.5 No dia da eleição são terminantemente proibido o transporte de eleitores e a “boca de 
urna” pelos candidatos e/ou seus prepostos. 
10.6 Em reunião própria, a Comissão do Processo Eleitoral, dará conhecimento formal das 
regras de campanha a todos os candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão 
compromisso de respeitá-las e que estão cientes e acordes que sua violação importará na 
exclusão do certame ou na cassação do diploma respectivo. 
10.7 A violação das regras de campanha, respeitado o devido processo legal, o contraditório e 
a ampla defesa, importará na cassação do registro de candidatura do candidato responsável, 
observado, no que couber, procedimento administrativo similar ao previsto nesta lei. 
10.8 A votação deverá ocorrer, preferencialmente, em urna eletrônica cedida pela Justiça 
Eleitoral, observada as disposições das resoluções aplicáveis expedidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná. 
10.9 O CMDCA providenciará, com a antecedência devida, junto à Justiça Eleitoral, o 
empréstimo de urna eletrônica, assim de urnas destinadas a votação manual, como medida de 
segurança. 
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10.10 As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do Processo Eleitoral 
conforme modelo aprovado pelo CMDCA. 
10.11 Compete ao CMDCA com apoio da Secretaria Municipal de Assistência Social e outros 
órgãos públicos: 
a) A seleção e treinamento de mesários, escrutinadores e seus respectivos suplentes; 
b) A obtenção, junto a Polícia Militar e/ou a Guarda Municipal, de efetivo suficientes 
para garantia da segurança no local de votação e apuração. 
10.12 As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo fornecida pela 
Comissão do Processo Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais intercorrências 
ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores votantes em urna. 
 
11 DA ELEIÇÃO 
11.1 No dia da eleição são vedados aos candidatos: 
I – Utilização de espaço na mídia; 
II – Transporte aos eleitores; 
III – Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata; 
IV – Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou 
manifestação tendente a influir na vontade do eleitor; 
V – Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive “boca de urna”. 
11.2 É permitida, no dia da eleição, a manifestação individual e silenciosa da preferência do 
eleitor candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 
11.3 Compete a Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes a 
propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo inclusive, determinar a retirada ou a 
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 
11.4 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão analisados e 
julgados pelo CMDCA. 
11.5 O eleitor poderá votar em apenas um candidato. 
11.6 No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que contenham rasuras 
que não permitam aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em 
envelope separado, conforme previsão em edital de processo de eleição para conselho tutelar. 
 
12 DA APURAÇÃO 
12.1 Encerrada a votação, se procederá a contagem dos votos e a apuração sob a 
responsabilidade da Comissão do Processo Eleitoral, que acompanhará todo o pleito, que será 
também fiscalizado pelo Ministério Público. 
12.2 Poderão ser apresentados pedidos de impugnação de votos na medida em que estes forem 
sendo apurados, cabendo a decisão a Comissão do Processo Eleitoral, pelo voto majoritário de 
seus componentes, com recurso ao CMDCA que decidirá em 03 (três) dias, com ciência ao 
Ministério Público. 
12.3 Os candidatos poderão fiscalizar pessoalmente ou por intermédio de representantes 
previamente cadastrados e credenciados, a recepção e apuração dos votos. 
12.4 Em cada local de votação será permitida a presença de 01 (um) único representante por 
candidato ou dele próprio. 
12.5 Na sala de apuração dos votos será permitida a presença do representante do candidato 
apenas quando este tiver de se ausentar. 
12.6 A Comissão do Processo Eleitoral manterá registro de todas as intercorrências do 
processo eleitoral, lavrando em ata própria, da qual será dada ciência ao Ministério Público. 
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12.7 O CMDCA manterá em arquivo permanente todas as resoluções, editais, atas e demais 
atos referentes ao processo de escolha do Conselho Tutelar, sendo que os votos dos eleitores 
deverão ser conservados por 04 (quatro) anos e, após, poderão ser destruídos. 
12.8 Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, o CMDCA 
proclamará o resultado, providenciando a publicação dos nomes dos candidatos votados, com 
o número de votos que cada um recebeu. 
12.9 Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com mais idade. 
 
13 DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 
13.1 Os conselheiros tutelares serão eleitos para um mandato de 04 (quatro) anos, tomando 
posse no dia 10 de janeiro do ano subseqüente ao da eleição. 
13.2 Os conselheiros tutelares eleitos como titulares e suplentes deverão participar do 
processo de capacitação relativa à legislação específica que trata das atribuições do cargo e 
dos demais aspectos da função, promovida pelo CMDCA, antes da posse, com freqüência de 
no mínimo 75% (setenta e cinco por cento). 
13.3 O conselheiro que não atingir a freqüência mínima ou não participar do processo de 
capacitação, não poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha 
participado da capacitação, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação. 
13.4 O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de conselheiro tutelar em outros 
mandatos, também fica obrigado a participar do processo de capacitação, considerando a 
importância do aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos processos de 
trabalho. 
13.5 O Poder Público estimulará a participação dos membros do conselho tutelar em outros 
cursos e programas de capacitação, custeando-lhes as despesas necessárias. 
13.6 São impedidos de servir no mesmo conselho tutelar cônjuges, conviventes em união 
estável, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, inclusive. 
13.7 Estende-se o impedimento ao conselheiro, na forma da Lei Municipal n. 1.122/2023 em 
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
13.8 Os conselheiros tutelares eleitos serão diplomados e empossados pelo CMDCA, com 
registro em ata e nomeados pelo Gestor Municipal, com publicação no órgão oficial do 
município. 
13.9 Os candidatos eleitos como suplentes serão convocados pelo CMDCA para assumir no 
caso de férias e vacância, licenças para tratamento de saúde, maternidade ou paternidade. 
13.10 Os conselheiros suplentes serão remunerados proporcionalmente ao período de efetivo 
exercício da função. 
 
14 DO CALENDÁRIO 
14.1 Calendário simplificado da inscrição para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar (ANEXO I). 
14.2 Fica facultada à Comissão do Processo Eleitoral e ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste Edital, que 
deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 
 
15 DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
15.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tutelar são as constantes na Lei Federal 
n. 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda n. 231/2022 e na 
Lei Municipal n. 1.122/2023, sem prejuízo das demais leis afetas. 
15.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas contidas neste 
Edital. 
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15.3 A classificação final gera para o candidato eleito na suplência apenas a expectativa de 
direito ao exercício da função. 
15.4 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Processo Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob a fiscalização do representante do Ministério Público. 
15.5 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a 
publicação do resultado final, junto ao CMDCA. 
15.6 É de responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referente a este processo 
eleitoral através do Diário Oficial do Município 
(https://www.ariranhadoivai.pr.gov.br/diariooficial/). 
15.7 O Ministério Público deverá ser cientificado do presente Edital e das demais 
deliberações da Comissão Especial e do CMDCA por meio do(a) Promotor(a) de Justiça com 
atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72(setenta e duas horas). 
15.8 Fica eleito a Vara da Infância e Juventude do Foro da Comarca de Ivaiporã para dirimir 
as questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Ariranha do Ivaí, 24 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
 

Romilda Rodrigues de Lima 
Presidente do CMDCA 
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ANEXO I - CRONOGRAMA 
 
EVENTOS BÁSICOS DATAS 
Publicação do Edital 24/04/2023 
Inscrições no Centro de Referência de Assistência Social com 
Valéria Tavares Luiz  

25/04/2023 à 25/05/2023 

Publicação do nome dos candidatos a prazo de 05 (cinco) dias 
para impugnação 

26/06/2023 

Ciência da impugnação ao candidato 26/06/2023 à 30/06/2023 
Prazo para defesa da impugnação pelo candidato 01/07/2023 à 05/07/2023 
Análise das defesas de impugnações pela Comissão Eleitoral 06/07/2023 à 08/07/2023 
Ciência pessoal aos candidatos acerca do resultado das 
análises das impugnações 

09/07/2023 

Prazo para recurso em última instância, via CMDCA 10/07/2023 
Análise dos recursos da impugnação em última instância 11/07/2023 à 13/07/2023 
Publicação da lista definitiva dos candidatos com inscrição 
deferida em ordem alfabética 

17/07/2023 

Reunião com os candidatos habilitados 20/07/2023 
Período de divulgação das candidaturas 15/08/2023 à 28/09/2023 
Eleição do Conselho Tutelar 01/10/2023 
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Comprovante de Documentos Entregues 

 
N° DOCUMENTOS EXIGIDOS MARCAR COM X 

QUANDO FOR 
ANEXAR 

01 
Carteira de Identidade (RG) ou documento oficial que conste filiação, foto e 
assinatura.  

 

02 
 Foto 3x4 colorida, recente, em arquivo digital no formato retrato em JPG; 

 

03 
Original e cópia do CPF 

 

04 
Cópia do comprovante de endereço e Declaração de Residência a ser emitida pelo 
CMDCA 

 

05 
Original e cópia do documento Título de Eleitor c/comprovante da última eleição ou 
Certidão de Quitação Eleitoral 

 

06 
Comprovante de conclusão de escolaridade de ensino médio Completo (histórico ou 
certificado) 

 

07 
Certidão de quitação com as obrigações militares para candidatos do sexo masculino

 

08 Certidão de negativa criminal e civil emitida pelo Fórum, através do Cartório 
Distribuidor da Comarca de Ivaiporã; 

 

09 Declaração de idoneidade moral, firmada em documento próprio e autenticado em 
cartório de registro, fornecido pelo CMDCA. 

 

10 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou cópia do protocolo do processo de 
habilitação 

 

11 
Comprovante de domínio básico de conhecimento e utilização do computador e 
internet, emitido pelo CMDCA. 

 

12 
Declaração de não ter sido penalizado com a destituição da função de membro do 
Conselho Tutelar emitida pelo CMDCA 

 

 
 

 
Ariranha do Ivaí, ______ de _______________ de 2023. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do (a) Candidato (a) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 008/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: D E B CARDOSO LTDA 
CNPJ/MF: 46.947.848/0001-23 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE 
ENSAIO CBR – ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA E DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL 
DO PAVIMENTO COM MEMORIAL DESCRITIVO E CÁLCULO, EM APROXIMADAMENTE 
19.000 M², QUE SERÃO REALIZADOS NAS SEGUINTES RUAS EM ÁREA URBANA DA 
CIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ: ANTÔNIO DE SOUZA CAMPOS, EURIDES NOGUEIRA, 
MIGUEL VERENKA, VALTENCIR DA SILVA PRACHUN, PROJETADA A, JACUTINGA/ 
VANDERLEI JOSÉ VIANA, BENJAMIM BATISTA PIRES E MANDAGUARI. 
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) meses. 
INÍCIO:12/05/2023 
TÉRMINO: 11/07/2023 
EMBASAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 010/2023, homologado em 12/05/2023. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/05/2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 007-2023            
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Miguel Verenka 14, centro, Ariranha do Ivaí-Pr, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.453/0001-
31, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Thiago Epifanio da Silva, portador da Cédula de Identidade RG nº 
44.112.864-6 e do CPF/MF nº 318.878.848.-74, e 
 
CONTRATADA: ATEM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global, com fornecimento de materiais e 
mão de obra, para revitalização de praça e construção de fonte luminosa, com a execução 
dos serviços de: serviços preliminares; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; 
fundações; estruturas; instalações elétricas; instalações hidrosanitárias; revestimentos de 
paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e calçamento, 
paisagismo, equipamentos externos; diversos e demais itens e especificações constantes no 
projeto.  
 
VALOR: R$ 496.403,36 (quatrocentos e noventa e seis mil quatrocentos e três reais e trinta 
e seis centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
09.002.15.452.1501.1.012.4.4.90.51.00.00-Red.568-569. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240(duzentos e quarenta) dias contados a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480(quatrocentos e oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de meio de 2023. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
Ariranha do Ivaí, 09 de maio de 2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DE ENSAIO 
CBR – ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA E DIMENSIONAMENTO ESTRUTURAL DO 
PAVIMENTO COM MEMORIAL DESCRITIVO E CÁLCULO, EM APROXIMADAMENTE 19.000 M², 
QUE SERÃO REALIZADOS NAS SEGUINTES RUAS EM ÁREA URBANA DA CIDADE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ: ANTÔNIO DE SOUZA CAMPOS, EURIDES NOGUEIRA, MIGUEL VERENKA, 
VALTENCIR DA SILVA PRACHUN, PROJETADA A, JACUTINGA/ VANDERLEI JOSÉ VIANA, 
BENJAMIM BATISTA PIRES E MANDAGUARI. 
  
Com fundamento nas informações constantes do Processo Administrativo nº 029/2023, ante as 
justificativas que se embasam no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, o Prefeito Municipal resolveu 
HOMOLOGAR a dispensa de licitação para a contratação dos serviços supramencionados, 
perfazendo o valor de R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), em favor da empresa D E B 
CARDOSO LTDA CNPJ/MF nº 46.947.848/0001-23. Para a efetivação da presente dispensa levou-se 
em conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao 
interesse público primário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 12 de maio de 2023. 
 
 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

21

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 12/05/2023 às 21:49:43

                            21 / 33



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.212 | ARIRANHA DO IVAÍ, Sexta-Feira, 12 de Maio de 2023. 

 
 

 

 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 112/2023 
 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
Licença Maternidade à Conselheira 
Tutelar e dá outras providências.     

         
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, 
em especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município 
 

RESOLVE, 
 

Art. 1º. – Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade, conforme atestado médico, a JESSICA CRISTINA BORGES 
BOIKO DE ANDRADE, matrícula n°714, ocupante do cargo eletivo de 
Conselheira Tutelar, pertencente à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
durante o período de 08/05/2023 a 07/09/2023. 

 

Art. 2° - Por se tratar da categoria “CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL” o benefício do Salário maternidade será pago diretamente pelo 
Instituto Nacional de Seguro Social – INSS a conselheira tutelar em questão, 
em cumprimento ao dispositivo do art. 1º, incisos I, V, VI e VII, do Ato 
Declaratório Executivo CODAC n° 7, de 24 de fevereiro de 2015, publicado no 
Diário Oficial da União – DOU de 26 de fevereiro de 2015, seção 1, página 17.  

 

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 08/05/2023 e revogadas as 
disposições em contrário.   

  
Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze 

dias do mês de maio de dois mil e vinte três (12/05/2023). 
 

 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 – ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 
PORTARIA Nº. 113/2023 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias ao Servidor Público Municipal e dá 
outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS ao servidor público 
GILSON MARTINS DE MELO, matricula N°667, lotado no cargo efetivo de 
Motorista D, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período 
aquisitivo 02/06/2021 á 01/06/2022, a serem gozadas do dia 11/05/2023 ao dia 
09/06/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 11/05/2023, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do 

mês de maio de dois mil e vinte três (12/05/2023). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº101/2023 
 
 
 

             
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso Público nº 
001/2022 em 06º Lugar o(a) Senhor(a) JOHNY SAMUEL APARECIDO 
BIANCATO, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 8.824.601-2/SSP/PR, 
para exercer o cargo de MOTORISTA do quadro de Pessoal efetivo deste 
município, com remuneração inicial de legislação especifica a partir desta data. 
 
Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal, aos doze dias mês de maio de dois 
mil e vinte e três (12/05/2023).  
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

TERMO DE POSSE 
 
 
NOME: JOHNY SAMUEL APARECIDO BIANCATO 
CARGO: MOTORISTA 
 
 
 Aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, perante 
o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) Johny Samuel Aparecido Biancato, 
portador(a) do RG nº 8.824.601-2/SSP/PR e CPF 054.877.949-01, nomeado 
(a) pela Portaria nº. 111/2023 de doze de maio de 2023, para exercer o cargo 
de Motorista, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a qual tomou 
posse no cargo referenciado e assumindo o exercício de suas funções, 
declarou que se compromete a desempenhar fiel e exatamente seus deveres, 
obedecendo aos ditames da honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

__________________________ 
Johny Samuel Aparecido Biancato 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
RESOLUÇÃO nº 04, de 12 de Maio de 2023. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Federal n. 8069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Municipal n. 1.122/2023, Resolução CMDCA n. 
02/2023, resolve: 

 
Art. 1º Esclarecer equívocos identificados no Edital n. 001/2023 – CMDCA para melhor 

compreensão das partes interessadas, sendo que: 
 

I - Parte 8 – Das Inscrições, número 8.4: 
 
                    Inciso III – onde se lê: “Foto 3x4 colorida (recente)” 
   
Lê – se: “Foto 3x4 colorida, recente, em arquivo digital no formato retrato em JPG.” 
 
                    Inciso VII – onde se lê:  
 

“Certidão de idoneidade moral firmada em documento emitido pelo Poder Judiciário, através do 
Cartório Distribuidor da Comarca de Ivaiporã.” 

 
Lê-se: “Certidão de negativa criminal e civil emitida pelo Fórum, através do Cartório Distribuidor 
da Comarca de Ivaiporã.” 
 
                   Inciso VIII – onde se lê:  
 

“Certidão autenticada da idoneidade moral, firmada em documento emitido pela Delegacia de 
Policia Civil de Ivaiporã, dos últimos cinco anos.” 

 
Lê-se: “Declaração de idoneidade moral, firmada em documento próprio e autenticada em cartório 
de registro, fornecido pelo CMDCA.” 
 

     Art. 2º Adequação Parte que trata sobre Comprovante de Documentos Entregues: 
 
                 -Numero 02 – Foto 3x4 colorida, recente, em arquivo digital no formato retrato em JPG. 
                 -Número 08 - Certidão de negativa criminal e civil emitida pelo Fórum, através do 
Cartório Distribuidor da Comarca de Ivaiporã. 
                 -Número 09 - Declaração de idoneidade moral, firmada em documento próprio e 
autenticado em cartório de registro, fornecido pelo CMDCA. 
 

 
Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMDCA 
Presidente da Comissão Especial do Processo Eleitoral 
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LEI Nº 1.128/2023 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Criação, 
Composição, Estrutura, Competências e 
Funcionamento do Conselho Municipal da 
Cidade do Município de Ariranha do Ivaí/PR - 
COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ e dá 
outras providências. 

 

O POVO DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte  

 

L E I 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

 

Art. 1º -  Fica instituído o Conselho Municipal da Cidade do Município 
de Ariranha do Ivaí – COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ. 

 

Art. 2º - O COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ é um Órgão 
colegiado que reúne  representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, de 
natureza permanente, consultiva, deliberativa e fiscalizadora integrante da 
estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, com a finalidade de 
propor diretrizes para  formulação e implementação da Política Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, integrar-se na  elaboração e revisão do Plano Diretor 
Municipal demais planos, projetos e programas de desenvolvimento municipal. 

 

Art. 3º-   O COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ tem por finalidade 
propor diretrizes gerais para a formulação e implementação da Política Municipal 
de Desenvolvimento Urbano. 

 

Art. 4º - O Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do Ivaí- 
COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ será composto por 10 (dez) membros, 
dentre eles titulares e seus respectivos suplentes, na proporção de 40% 
representantes do Poder Público e 60% representantes da Sociedade Civil 
Organizada. 
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§1º - Os representantes, titulares e suplentes, de que trata o caput 
deste artigo serão designados em ato do Chefe do Executivo Municipal no 
primeiro mandato e posteriores por Resolução do Conselho.  

 
§2º - Os membros do Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do 

Ivaí terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos uma única vez 
por igual período. 

 
 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ. 

 

Art. 5º – Ao Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do Ivaí 
compete: 

 

I - Propor diretrizes, instrumentos, programas, normas e prioridades 
da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural Municipal; 

 

II - Acompanhar e avaliar a implementação dos Planos e da Política 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, em   especial as políticas de 
gestão do uso do solo urbano, habitação, de saneamento básico e meio 
ambiente, de transporte e mobilidade urbana, e recomendar as providências 
necessárias ao cumprimento de seus objetivos; 

 

III – Emitir orientações e recomendações sobre a aplicação do Plano 
de Uso e Ocupação do Solo e as demais Leis que o compõe, em conformidade 
com as diretrizes do Estatuto das Cidades e do Plano Diretor Municipal, bem 
como dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento do 
Município;  

 

IV - Propor a edição de normas gerais de planejamento urbano e rural, 
bem como manifestar-se sobre propostas de alteração da legislação pertinente, 
decorrente do Plano Diretor e demais planos de desenvolvimento urbano; 

 

V- Emitir orientações e recomendações sobre a aplicação de leis e 
demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento municipal; 
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VI - Promover a cooperação entre o Poder Público e Sociedade Civil 
Organizada na formulação, execução e controle social da Política Municipal de 
Desenvolvimento Municipal; 

 

VII – Promover a cooperação entre os governos da União, dos 
Estados, Municípios e a Sociedade Civil na formulação e execução da política 
municipal de desenvolvimento; 

 

VIII - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de 
participação e controle social, por intermédio de rede integrada à Órgãos 
colegiados estaduais, regionais e municipais, visando fortalecer o 
desenvolvimento urbano sustentável; 

 

IX - Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões; 

 

X - Convocar e organizar as Conferências Municipais da Cidade de 
acordo com as recomendações do Governo Estadual e Federal; 

 

XI - Aprovar seu regimento interno, que deverá disciplinar as normas 
e os procedimentos relativos à eleição dos órgãos e entidades que comporão 
sua estrutura; 

 

. 
Art. 6º - O Poder Público de Ariranha do Ivaí/PR designará em 

Portaria, os representantes dos Órgãos e Entidades que participarão do primeiro 
mandato do Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do Ivaí.  

 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO COMCIDADE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ 

 

Art. 7º - O COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ terá a seguinte 
estrutura:  

 

I  Presidente; 

II Vice-Presidente; 
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III Secretário (a); 
IV Plenária; 
 

Artigo 8º - São atribuições dos membros do COMCIDADE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ: 

 

I. Compete ao Presidente: 
 

a) Convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
b)  Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento 

sobre temas de relevante interesse público; 
c) Homologar e dar publicidade às resoluções; 
d) Designar os membros integrantes do Conselho Municipal da 

Cidade de Ariranha do Ivaí, na qualidade de titulares e respectivos suplentes, 
apresentados na Conferência Extraordinária Municipal da Cidade. 

e) Representar o Colegiado em todas os eventos de Ordem Pública. 
 
II. Compete ao Vice Presidente: 

 
a)  Substituir o Presidente em sua ausência e praticar todos os atos 

inerentes à sua função; 
 

III. Compete ao Secretário: 
 

a) Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as atas; 
b) Dar ciência ao Presidente do recebimento e encaminhamento de 

correspondências; 
c) Publicar todas as notícias das atividades deliberadas pelo 

Conselho;  
 
IV-  A Plenária é o Órgão superior de decisões do Conselho e à 

este Órgão compete: 
a) Aprovar a pauta das reuniões Ordinárias e Extraordinárias; 
b) Analisar e aprovar as matérias em pauta; 
c) Propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do 

COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ;  
d) Decidir sobre dúvidas relativas ao Regimento Interno;  

e) Constituir Grupos de Trabalhos, quando julgar oportuno; 
f) Constituir Câmaras Técnicas, estudos ou pareceres técnicos 

sobre  matéria afeta à sua específica quando julgar oportuno. 
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Art. 9º - A Plenária reunir-se-á ordinariamente a cada 60 (sessenta) 
dias e extraordinariamente, por convocação de seu Presidente ou a 
requerimento da maioria simples dos seus membros titulares. 

 

§1º- As convocações para as reuniões plenárias ordinárias e 
extraordinárias do COMCIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ serão com no mínimo 
5(cinco) dias úteis de antecedência. 

 

§2º- O quórum mínimo para instalação dos trabalhos será de, pelo 
menos, cinquenta por cento dos Conselheiros. 

 

§3º- Na última reunião ordinária anual, o COMCIDADE DE 
ARIRANHA DO IVAÍ estabelecerá o calendário de reuniões ordinárias para o 
ano seguinte. 

 
CAPÍTULO IV 

DA PERDA OU SUSPENSÃO DO MANDATO 

 

Art. 10 – O Conselheiro terá seu mandato suspenso quando: 

 
I- Constatada a prática de ato incompatível com a dignidade da 

função; 
II- Constatada a prática de ato incompatível com os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato de 
assuntos que forem afetos à função de conselheiro;  
 

Art. 11 – O cargo será considerado em vacância antes do término 
previsto em caso de: 
 

I- Morte; 
II- Ausência injustificada; 
III- Doença que exija o licenciamento por prazo superior a seis 

meses; 
IV- Mudança de residência para outro Município; 
V- Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 
 

Art. 12 – A cassação do mandato do conselheiro, em qualquer hipótese, 
demandará a instauração de procedimento administrativo específico, garantido 
o contraditório e ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria simples dos 
votos dos conselheiros presentes na plenária. 
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Parágrafo Único: Na ausência de normativa acerca do procedimento 
administrativo específico, considerar-se-á como referência o Estatuto do 
Servidor Público Municipal. 

 

CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO E DAS DELIBERAÇÕES DO COMCIDADE 
DE ARIRANHA DO IVAÍ 

 

Art. 13 - O Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do Ivaí deliberará 
mediante resolução aprovada por maioria simples dos conselheiros presentes 
com direito a voz e voto, tendo seu Presidente o voto de qualidade no caso de 
empate. 

Art. 14 - Os documentos aprovados em Plenária deverão ser publicados 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município. 

 

Art. 15 - O Regimento Interno do Conselho Municipal da Cidade de 
Ariranha do Ivaí disciplinará as normas e o funcionamento Conselho Municipal 
da Cidade. 

           
Artigo 16 - O Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do Ivaí contará 

com o assessoramento dos seguintes comitês técnicos: 

 

I - Habitação; 

II - Saneamento e Meio Ambiente; 

III - Transporte e Mobilidade Urbana, e 

III- Planejamento e Gestão do Solo Urbano. 

IV-  

 
CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS E APOIO ADMINISTRATIVO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE ARIRANHA DO IVAÍ 

  
Art. 17 - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento prover o 

apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do 
Conselho Municipal da Cidade de Ariranha do Ivaí. 
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Art. 18 - Para o cumprimento de suas funções, o Conselho Municipal da 
Cidade de Ariranha do Ivaí contará com recursos orçamentários e financeiros 
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

 
Art. 19 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos doze dias do 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (12/05/2023). 

 
 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 
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